
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 389/2022

PROTOCOLO N° 4491/2022

PROJETO DE LEI Nº 51/2022

EMENTA: “DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DA  DIVULGAÇÃO  DA

CENTRAL DE  ATENDIMENTO  À  MULHER  (DISQUE  180)  E  DO  SERVIÇO  DE

DENÚNCIA  DE  VIOLAÇÕES  AOS  DIREITOS  HUMANOS  (DISQUE  100)  NOS

ESTABELECIMENTOS  DE  ACESSO  AO  PÚBLICO  NO  MUNICÍPIO  DE

ARAUCÁRIA.”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 52/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da Central de Atendimento

à Mulher (Disque 180) e do Serviço de Denúncia de Violações aos Direitos Humanos

(Disque 100) nos estabelecimentos de acesso ao público no Município de Araucária”.

O presente Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa,  fls. 05, a

qual diz que “Através desta inciativa será possível ampliar o conhecimento dos cidadãos

sobre os serviços de proteção à mulher, para que com isso possa haver uma redução dos

casos  de  violência  contra  a  mulher  e  o  combate  efetivo  às  violações  aos  Direitos

Humanos”.

Após breve relatório, segue o parecer.
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II – DA ANÁLISE JURÍDICA

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40º, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Sobre o tema, a Constituição Federal apregoa em seu art. 5° inciso I, que:

Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no

País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos

desta Constituição;

E  em  relação  a  segurança  da  mulher,  o  art.  3°  da  Lei  11.340/2006

preconiza que:

 Art.  3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício

efetivo  dos  direitos  à  vida,  à  segurança,  à  saúde,  à  alimentação,  à

educação, à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer,

ao  trabalho,  à  cidadania,  à  liberdade,  à  dignidade,  ao  respeito  e  à

convivência familiar e comunitária. 
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Ademais, a Constituição Federal, em seu art. 4°, inciso II, prevê que:

Art.  4º  A  República  Federativa  do  Brasil  rege-se  nas  suas  relações

internacionais pelos seguintes princípios: 

[…]

II - prevalência dos direitos humanos; 

Por outro lado, o presente Projeto de Lei não designa o órgão responsável

pela fiscalização do disposto na proposição, o que faz da proposição se tornar inócua.

Consequentemente, o devido projeto de lei poderia não produzir o efeito

e a aplicabilidade esperada, pois há ausência de regulamentação específica, desta feita o

seu resultado seria ineficiente e ineficaz. 

Cumpre ressaltar que a lei corresponde a ordem geral obrigatória que,

emanando  de  uma  autoridade  competente  reconhecida,  é  imposta  coativamente  à

obediência  de  todos,  (CLÓVIS  BEVILÁQUA)  extraído  do  Dicionário  Jurídico  de

Plácido e Silva. Sendo assim, a ordem jurídica assenta o conjunto de regras obrigatórias,

formuladas para proteção de todos os interesses e para norma de conduta de todas as

ações.

Destarte, para que a proposição não se tornasse inócua seria necessário

atribuir funções à Secretaria Municipal competente, contudo, com este ato a Câmara

Municipal invadiria a competência privativa do Prefeito.

 Cabe observar, que os projetos de lei que criem e estruturem atribuições

e entidades da administração pública, direta e indireta, somente poderão ser propostas

pelo Chefe Executivo do Município.  Conforme disposto no art. 41, V da Lei Orgânica

do Município de Araucária.

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:
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V -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.

O saudoso Hely Lopes Meirelles versa que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua organização e  direção.  Não arrecada nem aplica as rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental  do  Executivo,  personalizado  no prefeito”. (Hely  Lopes

Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 12ª. ed., São Paulo: Malheiros,

p. 576.)

III – DA CONCLUSÃO

Observamos  que  para  que  o  Projeto  de  Lei  nº  51/2022  siga  a  Lei

Complementar nº 95/1998 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a

consolidação das leis, recomendamos a supressão do termo “Súmula”.

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não terá os efeitos desejados, pois,

para  a  sua  efetiva  executoriedade,  denotaria  em  atribuir  funções  aos  órgãos  do

Executivo Municipal,  o  que  acarretaria  em vício  de  iniciativa,  portanto  somos pelo

arquivamento do presente.

Diante do previsto no art. 52, incisos I e IV, do Regimento Interno da

Câmara  Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito  de  competência  das
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Comissões de Justiça e Redação e de Educação e Bem-Estar Social, as quais caberão

lavrar o parecer ou solicitar informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 24 de março de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR N° 18.442

CAMILA ZEBTSCHEK GUERINO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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